
 

   

  

 

 

 

 

 

 GOVERNO MUNICIPAL DE TUCUMÃ 
SECRETARIA MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E INDÚSTRIA. 

2. Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE MIO AMBIENTE, TURISMO E INDÚSTRIA.   

3. Processo: 7/2024-044FMMATI 

4. Base Legal: A Lei Federal nº 14.133, de 2021 e suas posteriores alterações. 

5. Fornecedores/Executantes: AMAZONIA INFORMATICA EIRELI | Tipo: MEI - Documento 

28.312.458/0001-03 - Endereço: Tucumã - CEP: 68385000 - UF: PA - Município: Tucumã - Telefone: (94) 

99101-0132. 

J R DE ARAUJO FILHO | Tipo: ME - Documento 38.061.965/0001-67 - Endereço: Rua Um - CEP: 65046168 

- UF: MA - Município: São Luís - Telefone: (98) 98263-3025. 

T N FERREIRA | Tipo: ME - Documento 32.846.158/0001-73 - Endereço: 10 R MONTE DOURADO - CEP: 

68920000 - UF: AP - Município: Laranjal do Jari - Telefone: (96) 99124-7035. 

XMERCADO REDE DE SUPERMERCADOS ONLINE LTDA | Tipo: ME - Documento 03.709.582/0001-

78 - Endereço: AV SANTA CATARINA - CEP: 68515000 - UF: PA - Município: Parauapebas - Telefone: 

(94) 99238-5230. 

6. Razão da Escolha do Fornecedor/Executante: O fornecedor/executante identificado no 

preambulo desta justificativa foi escolhido porque:  

6.1. É do ramo pertinente ao objeto demandado. 

6.2. Apresentou todas as documentações referente a habilitação jurídica, regularidade 

fiscal e trabalhista, qualificação econômico-financeiro e qualificação técnica. 

6.3. Os preços estão em conformidade com os de mercado, o que caracteriza 

vantajosidade a contratação à Administração Pública local.  

        

Desta feita, o encaminhamento das documentações dentro das condições estabelecidas, 

bem como os preços ofertados, foram fatores fundamentais para a escolha.  

 

Assim, submeto a presente justificativa a análise dos setores técnicos, para posterior 

ratificação do Ordenador de Despesas Responsável para os fins do disposto no caput, do inc. II 

do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

Tucumã – PA, 16 de maio de 2024. 

 

__________________________ 

HAMILTON PACHECO DA SILVA 

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Turismo e Indústria 

Decreto n° 001/2021 
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